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Exames Nacionais do Ensino Secundário  
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Instruções para Realização, Reapreciação e Reclamação 

(EXTRATO Norma 02/JNE/2026) 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 
A Norma 02/JNE/2026 contém as instruções a observar, no presente ano le<vo, pelos agrupamentos de escolas, 
escolas não agrupadas, estabelecimentos do ensino par<cular e coopera<vo, escolas portuguesas no estrangeiro e, 
ainda, pelos estabelecimentos de ensino de inicia<va privada situados fora do território nacional que ministram o 
currículo português, doravante designadas, no seu conjunto, por escolas, rela<vamente à elaboração e realização das: 
 

 
No essencial, a presente Norma consagra um conjunto de instruções para a realização de provas e exames do ensino 
básico e do ensino secundário, que são de fundamental importância para o normal funcionamento deste processo, 
pelo que é responsabilidade de todos os intervenientes zelar pelo seu cumprimento rigoroso. 
 

 
 

A divulgação da informação essencial, para completo esclarecimento dos alunos e encarregados de educação, é 
obrigatória e deve ser disponibilizada pelos meios de comunicação considerados mais eficazes e u<lizados 
regularmente pela escola, nestes incluindo as suas páginas eletrónicas. Para este efeito, destaca-se o disposto nos 
n.ºs 5, 8, 9, 10 rela<vos às provas do ensino básico da presente Norma. 
Estas instruções têm também de ser esclarecidas de forma rigorosa pelos diretores de turma junto dos alunos, com 
antecedência razoável rela<vamente ao início das provas, devendo o diretor da escola fornecer todas as informações 
relevantes aos encarregados de educação através dos meios habituais.

• Provas finais do ensino básico; 
• Exames finais nacionais do ensino secundário; 
• Exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames finais nacionais; 
• Provas de equivalência à frequência dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do ensino secundário. 



 
5.6. A u<lização de calculadoras na prova final de Matemá<ca (92) está definida no Anexo I da Norma02 e nas 
Informações-Prova da respe<va disciplina. 
 
5.7. Os alunos do 3.º ciclo do ensino básico que realizem provas e possuam uma calculadora susceqvel de levantar 
dúvidas rela<vamente às suas caracterís<cas deverão, até ao úl<mo dia ú<l de maio, solicitar na escola a confirmação 
da possibilidade de u<lização da mesma. Nesta situação, o diretor deve emi<r declaração, a ser entregue aos alunos, 
ficando uma cópia arquivada na escola. 
 

5.8. Para a realização das provas finais do ensino básico é permi<do o uso do computador, observando-se todas as 
restantes restrições previstas no número seguinte. 
 
5.9. Para a realização das provas a nível de escola e provas de equivalência à frequência, os alunos não podem ter 
junto de si quaisquer suportes escritos não autorizados como, por exemplo, livros, cadernos ou folhas, nem quaisquer 
sistemas de comunicação móvel como computadores portáteis, aparelhos de vídeo ou áudio, incluindo telemóveis, 
relógios com comunicação wireless (smartwatch), tablets, bips, etc. Os objetos não estritamente necessários para a 
realização da prova como mochilas, carteiras, estojos, etc. devem ser recolhidos por elementos da escola ou 
colocados junto à secretária dos professores vigilantes, devendo os equipamentos aí colocados ser devidamente 
desligados.  

 
5. MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO 
 
5.2. Durante a realização das provas finais, os alunos apenas podem usar o material autorizado nas Informações-
Prova e nas informações complementares, da responsabilidade do EduQA. 
 
5.3. Durante a realização das provas de equivalência à frequência, os alunos apenas podem u<lizar o material 
discriminado na Informação-Prova de cada prova e código, da responsabilidade da escola. 
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8. SALAS - REALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA 
 
8.2. As provas finais do ensino básico realizam-se em salas com acesso à rede elétrica e com acesso à 
Internet/Intranet, consoante a escola venha a optar pelo online ou pelo offline. 
 
9. CONVOCATÓRIA DOS ALUNOS 
 
9.1. No dia de realização das provas, os alunos devem apresentar-se na escola, junto à sala ou local da prova, 30 
minutos antes da hora marcada para o seu início. 
 
9.2. A chamada faz-se pela ordem constante nas pautas referidas no n.º 4., 25 minutos antes da hora marcada para 
o início da prova e devem ser seguidos os procedimentos referidos no n.º 5.11. 
 
9.3. Na eventualidade de algum aluno se apresentar para a realização de provas ou exames sem constar da pauta, 
deve ser admi<do à prestação da prova, a qtulo condicional, desde que haja indícios de erro administra<vo. 
 
9.4. Os alunos que se apresentam na sala de realização da prova após o início do tempo regulamentar não podem 
realizar a prova ou exame. 
 



10. IDENTIFICAÇÃO DOS ALUNOS 
 
10.1. Os alunos não podem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de cidadão ou de documento que 
legalmente o subs<tua, desde que este apresente fotografia. O cartão de cidadão ou o documento de subs<tuição 
devem estar em condições que não suscitem quaisquer dúvidas na iden<ficação do aluno. 
 
10.2. Os alunos que apresentem o recibo de entrega de pedidos de emissão ou revalidação de cartão de cidadão, 
devem, posteriormente, apresentar o cartão de cidadão, logo que o tenham na sua posse, sob pena de as 
classificações não serem divulgadas. 
 
10.3. Os alunos nacionais ou estrangeiros que não disponham de cartão de cidadão emi<do pelas autoridades 
portuguesas podem, em sua subs<tuição, de acordo com o n.º 10.1., apresentar qtulo de residência, passaporte ou 
documento de iden<ficação u<lizado no país de que são nacionais ou em que residem e que u<lizaram no ato de 
inscrição. Neste caso, devem ser igualmente portadores do documento emi<do pela escola com o número interno de 
iden<ficação que lhes foi atribuído. 
 
10.4. Os alunos que não apresentem qualquer documento de iden<ficação podem realizar a prova, devendo um 
elemento do secretariado de exames elaborar um auto de iden<ficação u<lizando, para o efeito, os Modelos 03/JNE, 
03-A/JNE e 03-B/JNE, para os alunos que frequentam a escola e para os alunos externos à escola ou que, apesar de 
frequentarem a escola, não possam ser iden<ficados por duas testemunhas. 
 
10.5. No caso dos alunos que frequentam a escola, o auto (Modelo 03/JNE) é assinado por um elemento do 
secretariado de exames, pelas testemunhas e pelo aluno. No caso de um aluno menor, a situação deve ser
 comunicada de imediato ao encarregado de educação, o qual tem de tomar conhecimento da ocorrência, assinando
 também o respe<vo auto, mediante agendamento. 
 
10.6. No caso dos alunos externos à escola ou que, apesar de frequentarem a escola, não possam ser iden<ficados 
por duas testemunhas, o auto (Modelo 03-A/JNE e 03-B/JNE) é assinado pelo coordenador do secretariado de exames 
e pelo aluno, que deve apor, igualmente, a impressão digital do indicador direito. No caso de um aluno menor, a 
situação deve ser comunicada de imediato ao encarregado de educação, o qual toma conhecimento da ocorrência, 
assinando também o respe<vo auto, de acordo com o referido no número seguinte. 
 
10.7. Nos dois dias úteis seguintes ao da realização da prova, e mediante agendamento, os alunos referidos no 
número anterior, acompanhados dos respe<vos encarregados de educação, quando menores, devem comparecer na 
escola, com o documento de iden<ficação, e apor novamente a sua impressão digital do indicador direito sobre o 
auto elaborado no dia da prova, sob pena de anulação da mesma. 
 
 


